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CA DERNO I  

PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE  MANAUS  -  PMM 

 
 
DECRETO N. 7.104, DE 15  DE DEZEMBRO DE  2003 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício da competência que lhe outorga o inciso I do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado  sob o  n. 2003/08/006496,  de  4-12-2003, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.°- Fica concedida ao Sr. ANTÔNIO DOS 
SANTOS RODRIGUES a PERPETUAÇÃO da 
SEPULTURA  n. 454, com área de 1,20X2,00m, da 
QUADRA n. 32 do CEMITÉRIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, onde estão inumados os restos mortais de 
FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA, falecido em  11-6-
2003, nesta cidade. 

Art. 2.°- A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.°- Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  15  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal  de Manaus 

 
 
 
DECRETO N. 7.105, DE 15  DE DEZEMBRO DE  2003 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício da competência que lhe outorga o inciso I do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado  sob o  n. 2003/08/006497,  de 4-12-2003, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.°- Fica concedida ao Sr. EDILSON 
AGLAS MARINHO  a  PERPETUAÇÃO da SEPULTURA  
n. 2.123, com área de 1,20X2,00m, da QUADRA n. 42 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de ANTÔNIA SOUSA LIMA, 
falecida em 8-12-95, nesta cidade. 

Art. 2.°- A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.°- Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  15  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal  de Manaus 

 
 
 
DECRETO N.° 7109, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003 

 
ABRE crédito suplementar que 
especifica   no  Orçamento Fiscal  
vigente   da   Administração Direta . 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
autorização contida no Art. 5° da Lei n.° 688, de 26 de 
dezembro de 2002, em conformidade com o Inciso I do   
Art. 22  da Lei n.° 666, de 29 de agosto de 2002. 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1° - Fica aberto, no Orçamento Fiscal  
vigente da Administração Direta, crédito suplementar de  
R$ 153.000,00 (Cento e cinqüenta e três mil reais), à conta 
do Inciso I (Remanejamento Interno de Recursos Próprios) 
como reforço ao seguinte Programa de Trabalho: 
 
18100 - SECRETARIA   MUNICIPAL  DE   EDUCAÇÃO   E 
             CULTURA – SEMED 
12.361.1023.02066 - Manutenção       das           Bibliotecas 
                                  Municipais e dos Centros Culturais   
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material  Permanente 
                                   -00-       R$             153.000,00 
 

Art. 2° - O crédito de que trata o artigo anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor,  
mediante anulação da dotação abaixo indicada: 
 
18100 - SECRETARIA   MUNICIPAL  DE   EDUCAÇÃO   E 
             CULTURA - SEMED 
12.122.4000.02106 - Manutenção de Serv.   Administrativos 
                                  da SEMED 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material  Permanente 
                                   -00-       R$             153.000,00 
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Manaus,  15  de  dezembro  de  2003. 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO determinação do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas – TCE, constante do 
Processo protocolado sob o n. 2003/08/006321, de           
28-11-2003, resolve 

 
 

RETIFICAR os proventos de aposentadoria da 
servidora MARIA COLARES DA  GLÓRIA,  concedida  
com base nos termos do art. 40, inciso III, alínea d, da 
Constituição  Federal,  conforme   Decreto   datado   de   
16-6-1994, publicado no D.O.E. n. 27.973, de 21-6-1994, 
retificado mediante Decreto de 19-8-1994, publicado no 
D.O.E. n. 28.024, de 31-8-1994, em virtude da alteração do 
vencimento integral para proporcional, conforme decisão do 
TCE, passando a vigorar com a importância de R$ 156,00, 
equiparada ao valor do salário mínimo vigente, R$ 240,00, 
com base no art. 7.°, inciso IV, da Constituição Federal, 
discriminados na forma abaixo: 
 

VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C-I 03,                 
R$ 240,00, Lei n. 286/95  e  Decreto n.  6.732,  de  
1°-4-2003  

 

VENCIMENTO PROPORCIONAL AO TEMPO DE 
SERVIÇO, 15/30 AVOS ........................................... 

 
R$  120,00 

 

ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO 15%, 
INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO BASE, 
artigo 203, parágrafo único, da Lei n. 1.118/71 e 
artigo 3.°, § 3.°, da Lei n. 1.870/86 ........................... 

 
 
 

R$   36,00 
 
T O T A L .......................................................      R$  156,00 
 

Manaus,  16  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2003/03001495, de 11-12-2003, 
resolve  

 
 

EXONERAR, a pedido, a contar de 1°-12-2003, 
com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 
da Lei n. 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores  
Públicos do Município de Manaus), o funcionário CHARLEY 
CARNEIRO JEZINI, assistente técnico fazendário 1, 
matrícula 080.213 1 A, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças (Semef). 
 

Manaus,  18  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

DECRETO  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2003/01000573, de 4-12-2003, 
resolve 

 
 

PRORROGAR, pelo prazo de doze meses, com 
ônus para o órgão de origem, a contar de 4.1.2004, a 
disposição em que se encontra a funcionária IARA 
MARÍLIA SALES DE LIMA, assistente em administração   
B-VII-II, matrícula 012.901 1 A, do quadro de pessoal do 
Gabinete Civil, concedida ao TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL (TRE/AM), mediante Decreto de 26-3-2003, 
publicado no DOM n. 724, de 31-3-2003. 
 

Manaus,  18  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2003/01000576, de 4-12-2003, 
resolve 

 
 

PRORROGAR, pelo prazo de doze meses, com 
ônus para o órgão de origem, a contar de 4.1.2004, a 
disposição em que se encontra a funcionária SÔNIA 
REGINA BATISTA FARIAS, técnica em contabilidade            
B-XII-II, matrícula 012.603 9 A, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
(Semad), concedida ao TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL (TRE/AM), mediante Decreto de 26-3-2003, 
publicado no DOM n. 722, de 27-3-2003. 
 

Manaus,  18  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  19  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 02.946/2003, resolve  

 
 

EXONERAR, a pedido, a contar de 3-3-2003, 
com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 
da Lei n. 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o funcionário ANDRÉ 
JAVIER LEMOS, médico A-46, matrícula 088.220 8 A, do 
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde 
(Semsa). 
 

Manaus,  19  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 
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INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA 
E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  IMPAS 

 
 

PORTARIA  N.°  070/2003-IMPAS/GP 
 

O Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência e Assistência Social, usando de atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 128, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, resolve: 

 
INSTITUIR a Comissão de Credenciamento e 

Fiscalização, composta dos seguintes servidores: 
RAIMUNDO ASSUNÇÃO FIGUEIREDO BARRETO, 
DEOCLECIANO PINTO BRANDÃO NETO e MÔNICA 
BOSO DE MATTOS, para sob a presidência do primeiro, 
adotarem os seguintes procedimentos: 

 
Examinar a documentação dos interessados 

com vistas à habilitação, nos termos do Edital de 
Credenciamento; 

Emitir parecer sobre a viabilidade da contração, 
conforme item 4.4 do referido Edital; 

Fiscalizar a execução dos contratos e elaborar 
relatório técnico no caso de descumprimento das normas 
previstas no Edital de Credenciamento, Lei N.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 

 
AUTORIZAR que, no caso de instituições sem 

fins lucrativos, sejam firmados convênios, observadas as 
condições de qualificação previstas do Edital de 
Credenciamento, no que for aplicável. 
 

Manaus,  17  de  novembro  de  2003. 
 
 

JOSÉ JAKSON GOMES DE SOUSA 
Presidente do IMPAS 

 
 
 
RESOLUÇÃO N.°066/CG/IMPAS MANAUS, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2003. 
 

APROVA a Tabela de Preços de 
Serviços Médico-Hospitalares               
N.° 001/2003-IMPAS e dá outras 
providências 

 
O Conselho de Gestão do Instituto Municipal de 

Previdência e Assistência Social – IMPAS, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o art.59 e seguintes da Lei      
N.° 689 de 26/1/2002, em reunião ordinária realizada no dia 
20 de Novembro de 2003,  

 
CONSIDERANDO a necessidade do IMPAS 

proceder a contratação de serviços médicos, ambulatorial e 
hospitalar, clínico e cirúrgico, e os exames auxiliares de 
diagnóstico e tratamento de modo geral, de entidades 
particulares, bem como firmar convênios com entidades 
sem fins lucrativos, a fim de complementar a sua estrutura 
de atendimento; 

 
CONSIDERANDO as vantagens advindas da 

ampliação dos serviços de assistência acima referidos, 
diante da variedade de especialidades clínicas envolvidas; 

 
CONSIDERANDO que a extensão dos serviços 

a serem prestados força a distribuição entre um número 
considerável de instituições, tendo em vista a busca da 
melhor adequação técnica e qualitativa no mercado; 

 
CONSIDERANDO que a ampliação do número 

de entidades prestadoras dos serviços de assistência 
médica beneficia sensivelmente o usuário dos serviços, na 
medida em que o mesmo poderá optar entre vários 
contratados, de sorte a apreciar diretamente os serviços, 
buscando aquele que melhor lhe satisfaz, de acordo com 
suas necessidades, por razões de confiança; 

CONSIDERANDO que os preços praticados 
para os serviços ora objetivados, são representativos do 
interesse público e das leis de mercado, compatíveis com a 
sua realidade econômico-financeira; 

 
CONSIDERANDO que o tabelamento de preços 

dos serviços inviabiliza a competição entre os particulares, 
prejudicando a realização do certame licitatório; 

 
CONSIDERANDO como fator adicional à 

caracterização da inviabilidade de efetivação de um 
processo licitatório para a contratação dos serviços 
mencionados, e as dificuldades de definição de critérios 
técnicos objetivos de julgamento, insuficientes ou 
incompletos, diante da multiplicidade dos serviços 
envolvidos; 

 
CONSIDERANDO que a uniformização de 

condições e de critérios de julgamento aplicados no 
processo licitatório, poderia inibir a participação de outros 
interessados, que não estariam necessariamente 
desqualificados para contratação; 

 
CONSIDERANDO ser possível verificar-se a 

regularidade e adequação dos eventuais contratados, sem 
prejuízo da segurança e qualidade dos serviços, mediante 
comissão constituída especialmente para habilitar e 
acompanhar os interessados e a execução dos serviços; 

 
CONSIDERANDO que a contratação das 

instituições particulares e os convênios far-se-ão de forma 
indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, 
privilegiando os segurados do sistema com a oportunidade 
de buscar atendimento junto aquele que lhe aprouver 
dentre os prestadores de serviços, conforme sua 
conveniência; 

 
CONSIDERANDO a decisão dos membros 

deste Conselho de Gestão em reunião ordinária realizada 
nesta data, 
 

RESOLVE: 
 

1 - APROVAR a Tabela de Preços de Serviços 
Médico-Hospitalares N.° 001/2003-IMPAS, a qual passa a 
integrar esta Resolução na forma de anexo; 
 

2 - A presente Resolução entrará em vigor a 
partir do dia 02 de Janeiro de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO DE 
GESTÃO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM MANAUS, 20 DE 
NOVEMBRO DE 2003. 
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ANEXO III 
 

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS MÉDICO- 
HOSPITALARES N° 001/2003 - IMPAS 

 
ITEM 1 – DOS PROCEDIMENTOS 

 
A presente Tabela adota como referência os 

Procedimentos e Critérios listados na TABELA DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS ASSOCIAÇÃO MÉDICA 
BRASILEIRA 1992 – AMB/92 com seus respectivos CH – 
Coeficientes de Honorários, exceto aqueles não listados 
na aludida tabela e outros em forma de pacotes, os quais 
têm valores próprios. 
 

ITEM 2 – DA REMUNERAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
 

Salvo os casos especificados nesta Tabela 
(item 14) e os pacotes com valores fixos (item 15), a US – 
Unidade de Serviço que remunera os Coeficientes de 
Honorários – CH é de R$ 0,18 (Dezoito Centavos). 

 
Nota Explicativa 1: Obtêm-se o valor do 

honorário multiplicando-se o valor da Unidade de Serviços 
(US) pelo número do Coeficiente de Honorários (CH). 
 

ITEM 3 – DOS SERVIÇOS DE RADIODIAGNÓSTICO E 
CORRELATOS 

 
Os Serviços de Radiodiagnóstico serão 

remunerados de acordo com a Tabela AMB/92, cujo valor 
da Unidade de Serviços – US é o mesmo estabelecido no 
Item 2, exceto o valor do filme que será pago por metro 
quadrado, de acordo com a Tabela da Sociedade Brasileira 
de Radiologia vigente à época da realização dos serviços. 
 

ITEM 4 – DOS MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
 

Os Medicamentos e outros materiais e 
insumos serão pagos pelo consumo efetivo de cada 
paciente, de acordo o Guia Farmacêutico BRASÍNDICE 
vigente na data do atendimento, acrescidos de 15% de 
comercialização, somente aqueles considerados pelo 
BRASÍNDICE. 
 

Nota Explicativa 2: Guia Farmacêutico 
BRASÍNDICE é uma publicação quinzenal de orientação 
farmacêutica – Andrei Publicações Médicas, Farmacêuticas 
e Técnicas Ltda (SP). 
 

ITEM 5 – DAS DIÁRIAS HOSPITALARES E PLANTÃO   
DE UTI 

 
Diárias Hospitalares Valor em R$ 

Berçário 13,50 
Enfermaria 39,60 
UTI – Diária 156,00 
Plantão Médico em UTI 54,00 

 
Nota Explicativa 3: 
Diárias Hospitalares: Compreende o período 

de ocupação do aposento das 12 h às 12 h do dia seguinte, 
indivisível. 

Paciente em Isolamento: a hospitalização em 
isolamento será acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da diária em enfermaria. 

A Diária contempla: 
 
a) Limpeza e Higienização da acomodação; 
b) Dieta do paciente (exceto pedidos especiais e dietas 
extras cardápio, dieta enteral e parenteral); 
c) Serviços básicos de enfermagem; 
d) Administração de medicamentos via oral, tópico, IM e 
EV; 
e) Cuidados de higiene para com o paciente; 

f) Mobilização; 
g) Controle de diurese; 
h) Controle de sinais vitais; 
 

Diárias de UTI: Está incluída neste valor toda a 
aparelhagem indispensável, tais como, monitor, 
cardioversor, desfibrilador, punção venosa profunda, 
aspirador, instalação de cateter vesical, sonda 
nasogástrica, instalação de PVC e qualquer outro aparelho 
que venha a ser indicado e usado. 
Estão também incluídas quaisquer taxas de sala para 
procedimentos cirúrgicos ou diagnósticos realizados na 
UTI. 
 

ITEM 6 – DAS TAXAS 
 

Taxas Valor em R$ 
Internação 5,40 
Taxas de Sala:  
Pequena Cirurgia (porte 0 até 1 AMB) 50,00 
Média Cirurgia (porte 2 até 3 AMB) 90,00 
Grande Cirurgia (porte 4 até 5 AMB) 130,00 
Especial (porte 6 até 7 AMB) 180,00 
Parto Normal (porte 0 até 1 AMB) 50,00 
Cesárea (porte 2 até 3 AMB) 90,00 
Curetagem (porte 0 até 1 AMB) 25,20 

 
Nota Explicativa 4: 
 
Materiais incluídos nas Taxas de Sala: 

Soluções desinfetantes, esterilizantes de sala, uso de 
equipamentos indispensáveis ao ato cirúrgico (material 
básico de cirurgia, bisturi elétrico, aspirador, etc). 

 
A Taxa de Sala Especial refere-se apenas aos 

implantes, reimplantes, transplantes, cirurgias cardíacas, 
microcirurgias e cirurgias de alta complexidade. 

ITEM 7 – DOS SERVIÇOS DE BERÇÁRIO 
 

Serviço de Berçário Valor em R$ 
Berço Aquecido por hora 0,80 
Capacete de Oxihood por dia  
(uti neonatal) 

1,00 

Fototerapia por hora 0,80 
Incubadora por hora 1,50 

 
ITEM 8 – DAS TAXAS DE USO DE EQUIPAMENTOS 

 
Taxas de Uso de Equipamentos Valor em R$ 

Aparelho de Fototerapia por hora 0,80 
Aparelho de RTU 230,00 
Aparelho de R-X na SO ou Leito 10,00 
Bomba de Infusão por hora  
(exceto UTI) 

1,40 

Bomba de Sucção Contínua por hora 1,00 
Cardioversor por uso 9,31 
Criocautério por uso 7,90 
Dermátomo por cirurgia 3,25 
Garrote Pneumático por hora 5,20 
Halo Craniano por dia 9,00 
Intensificador de Imagens por hora 1,00 
Isolete por hora 32,60 
Litotripsia Extracorpórea por cada 1a. 

Sessão 
140,00 

Litotripsia Extracorpórea por cada sessão 
Subseqüente 

70,00 

Marca passo externo por dia 32,60 
Microscópio Cirúrgico por hora 14,00 
Monitor Cardíaco por hora (exceto UTI) 34,00 
Monitor Cardiofetal por hora 4,40 
Monitor Hemodinâmico Swan Ganz por 
hora 

13,00 

Monitor de Pressão Arterial por dia 1,80 
Oxímetro de Pulso por hora (exceto UTI 3,10 
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Perfurador Elétrico por cirurgia 3,10 
Serra Elétrica por cirurgia 3,10 
Tenda de Oxigênio por hora 5,30 
Tração Ortopédica por dia 4,80 
Respirador à Volume Microprocessado 
(Servo, Bird 8400 Secrist) por hora 

11,38 

Respirador à Volume Simples (Bennet) 
por hora 

6,57 

Respirador à Pressão (Bird, Mark) por 
hora 

3,28 

Vídeo Artroscópio por uso 37,50 
Vídeo Histeroscópio por cirurgia 84,00 
Vídeo Histeroscópio por diagnóstico 9,00 
Vídeo Laparoscópio  por Cirurgia 234,00 
Vídeo Laparoscópio  por Diagnóstico 40,00 

 
ITEM 9 – DAS TAXAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

 
Taxas de Serviços Hospitalares Valor em R$ 

Aspiração por sessão 4,00 
Curativo (PS/Centro Médico) 3,80 
Curativo (Unidade de Internação) 6,30 
Diálise Peritoneal por sessão 24h 30,00 
Glico-ceto / Labstix / Glicosímetro 2,90 
Hemodiálise por sessão 50,00 
Inalação por sessão 3,60 
Irrigação Contínua  por dia 4,60 
Lavagens (PS / Centro Médico) 4,30 
Lavagens (Unidade de Internação) 4,60 
Preparo de Alimentação Enteral 4,30 
Preparo de Alimentação Parenteral 2,90 
Quimioterapia por sessão (pac. Não 
internado) 

13,98 

Quimioterapia por sessão (pac. Internado) 27,95 
Retirada de Pontos 1,40 
Bisturi elétrico por uso 2,80 
Sondagem (PS/Centro Médico) 1,40 
Sondagem (Unidade de Internação) 1,80 
Troca de bolsa de Colostomia 1,20 
Troca de frasco de Dreno Torácico 1,20 

 
ITEM 10 – DAS TAXAS DE SERVIÇO DE ORTOPEDIA 

 
Taxas de Serviços de Ortopedia Valor em R$ 

Retirada de Gesso 2,60 
Colocação de Gesso 25,20 

 
ITEM 11 – DAS TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 
Taxas de Serviços Diversos Valor em R$ 
Assistência Ventilatória (Bird, Takaoka, 
Bennet) exc. UTI 

11,00 

Instalação de colchão D´água 3,00 
Colocação de Holter 16,00 
Marcapasso Temporário 40,00 
Punção de Subclávia 3,60 
Punção Lombar (exceto UTI) 7,00 

 
ITEM 12 – DAS TAXAS DE SERVIÇOS DE 

DIAGNÓSTICO 

 
Taxas de Serviços de Diagnóstico Valor em R$ 

Broncoscopia (Tx de sala e aparelho) 32,40 
Colonoscopia (Tx de sala e aparelho) 35,10 
Endoscopia em Geral (Tx de sala e 
aparelho) 

16,20 

Salpingoscopia (Tx de sala e aparelho) 18,90 
 

ITEM 13 – DOS GASES MEDICINAIS 
 

Gases Medicinais Valor em R$ 
Ar Comprimido por hora 5,00 
Nitrogênio por hora 10,00 
Oxigênio por hora 6,00 
Óxido Nitroso por hora 11,00 

 

ITEM 14 – DOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGCOS E 
ANESTÉSICOS 

 
Procedimento Porte Cirúrgico 

AMB/92 
U.S. Em R$ 

Cirurgia de Pequeno Porte 0 a 1 0,30 
Cirurgia de Médio Porte 2 a 3 0,30 
Cirurgia de Grande Porte 4 a 5 0,30 
Cirurgia de Porte Especial 
(alta complexidade) 

6 a 7 0,30 

Honorário de Anestesista Qualquer Porte 
Anestésico 

0,30 

 

ITEM 15 – PROCEDIMENTOS EM FORMA DE PACOTES 
FIXOS 

 
Procedimento Valor em R$ 
Pacote clínico-cirúrgico em patologias 
oftalmológicas da retina 

2.323,00 

Pacote clínico-cirúrgico em cirurgia 
cardiovascular 

4.000,00 

Pacote cirúrgico em obesidade  
mórbida + material 

6.291,00 

Pacote de estudo eletrofisiológico  
invasivo + material 

3.800,00 

Pacote para ablação por cateter + material 6.000,00 
 

Nota Final: 
Os procedimentos não contemplados nesta tabela serão 
avaliados e remunerados mediante Resolução aprovada 
pelo Conselho de Gestão do IMPAS. 
 
 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
N.° 001/2003-IMPAS 

 
O Instituto Municipal de Previdência e 

Assistência Social (IMPAS) torna público que no período de 
27/11/2003 a 30/12/2003, no horário de 8:00h às 12:00h 
estará recebendo em sua sede, localizada na Rua Comte. 
Paulo Lasmar, s/n, Conj. Santos Dumont, Bairro de Flores, 
propostas para credenciamento de pessoas físicas e 
jurídicas da área de saúde, para a prestação de serviços 
médicos, ambulatoriais, hospitalares, clínico e cirúrgico, 
exames auxiliares de diagnóstico e tratamento de modo 
geral para o ano de 2004. 

O Edital de Credenciamento encontrar-se-á a 
disposição dos interessados, no endereço supracitado, ao 
preço de R$ 100,00 (cem reais), devendo o interessado 
efetuar o depósito da referida importância no Banco 
Brasileiro de Descontos S. A. (BRADESCO), Agência 3711, 
Conta Corrente N.° 15.339-7. 

Mesmo as pessoas físicas e jurídicas que já se 
encontram devidamente credenciadas, cujos contratos 
celebrados encontram-se atualmente em vigor, com data de 
vigência até 31/12/03 deverão comparecer no mesmo 
endereço e período supracitados, para se adequarem às 
exigências do referido edital. 

Maiores informações poderão ser obtidas na 
sede do IMPAS, no endereço supracitado, na Seção de 
Acompanhamento e Supervisão de Convênios (SAC) ou 
através do telefone 651-2206, ramal 2223 ou 2224. 
 

Manaus,  24  de  Novembro  de  2003. 
 
 
 

JOSÉ JAKSON GOMES DE SOUSA 
Presidente do IMPAS 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 
E  CULTURA - SEMED 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo de Renovação do 

Contrato de Locação de Imóvel n° 073/01, celebrado em 
20/11/2003. 

2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SEMED e a 
Sra. Ana Maria Silva Lima. 

3. 0BJETO: Renovação do contrato de locação do imóvel 
situado na Rua Aderson de Menezes, 19 – Jardim 
Petrópolis, para funcionamento de uma Escola Municipal  
de Educação Infantil. 

4. VALOR GLOBAL: R$ 12.294,60 (Doze mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e sessenta centavos). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho          
n.° 01891 de 20/11/2003 à conta da rubrica 
orçamentária: 18.100-12.365.1003.02007-339036-00-
3316, no montante de R$ 1.024,55 (Hum mil e vinte e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos), ficando o 
restante no valor de R$ 11.270,05 (Onze mil, duzentos e 
setenta reais e cinco centavos) a serem empenhado no 
exercício seguinte na dotação que lhe for consignada. 

6. PRAZO: O prazo de locação fica prorrogado por 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
Manaus,  20  de  novembro  de  2003. 

 
 

VERA LÚCIA MARQUES EDWARDS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo de Renovação do 

Contrato de Locação de Imóvel n° 090/2001, celebrado 
em 09/12/2003. 

2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a firma          
L. Andrade Pereira. 

3. OBJETO: Renovação do contrato de locação do imóvel 
situado na Rua Santo Antônio, n° 06 – bairro Conlônia 
Santo Antônio, onde funciona o Centro Educacional 
Dragões da Independência. 

4. VALOR GLOBAL: R$ 30.736,68 (Trinta mil, setecentos e 
trinta e seis reais e sessenta e oito centavos). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho               
n.° 01921 de 09/12/2003 sob a rubrica 18.100-
12.365.1003.02007-339039-00-3316 no valor de                
R$ 2.561,39 (Dois mil, quinhentos e sessenta e um reais 
e trinta e nove centavos), ficando o restante no valor de 
R$ 28.175,29 (Vinte e oito mil, cento e setenta e cinco 
reais e vinte e nove centavos) a ser empenhado no 
exercício seguinte na dotação que lhe for consignada. 

6. PRAZO: O prazo de locação fica prorrogado por 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
Manaus,  09  de  dezembro  de  2003. 

 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo de Renovação do 

Contrato de Locação de Imóvel n° 025/2001, celebrado 
em 09/12/2003. 

2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SEMED e o 
Sr. Florêncio Sampaio de Souza. 

3. 0BJETO: Renovação do contrato de locação do imóvel 
localizado a Rua Maceio, 456 - Adrianópolis, para 
atender as necessidades da Educação Rural. 

4. VALOR GLOBAL: R$ 47.125,56 (Quarenta e sete mil, 
cento e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho             
n.° 01920 de 09/12/2003 à conta da rubrica 
orçamentária: 18.100-12.361.1019.02011-339036-00-
3316, no montante de R$ 3.927,13 (Três mil, novecentos 
e vinte e sete reais e treze centavos), ficando o restante 
no valor de R$ 43.198,43 (Quarenta e três mil, cento e 
noventa e oito reais e quarenta e três centavos) a serem 
empenhado no exercício seguinte na dotação que lhe for 
consignada. 

6. PRAZO: O prazo da presente locação será de 12 (doze) 
meses, a contar de 07/12/03. 

 
Manaus,  09  de  dezembro  de  2003. 

 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS, 
SANEAMENTO  BÁSICO  E  SERVIÇOS 

PÚBLICOS  -  SEMOSB 
 
 
Of.   N.°   482/2003  –  GS  –   SEMOSB    -   PMM       .  

FICA SUSPENSO, até ulterior deliberação, por motivos 
financeiros e técnicos, Empenho n.° 01338-SEMOSB, 
datado em 01/10/2003, que entre si celebraram o 
Município de Manaus e a CONSTRUTORA GUARANY 
LTDA, correspondente à Carta Convite 249/2003 - 
CML/PMM., referente à Obra de Serviço de Reforma do 
Prédio da Junta Médica Pericial do Município, 
Localizado a   Av. Joaquim Nabuco No. 2074 - - Centro, 
Em Manaus/Am. Suspensão esta que terá sua validade a 
contar de 16 de outubro próximo passado de forma 
retroativa. 
 
 
Manaus,  16  de  dezembro  de  2003 
 
 

JOSÉ ANTONIO PAIVA LOPES AGUIAR 
Sub-Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 

Serviços  Públicos. 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n°. 067,  celebrado 04.12.03. 
PARTES:  Município de Manaus (SEMOSB) e a LGS 
ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Construção do Centro de Desenvolvimento 
Comunitário e das Lanchonetes, a ser realizada na Rua 
Santo Afonso com a Travessa Pico das Águas – Bairro do 
São Geraldo, em Manaus/Am 
VALOR: R$  240.858,51 
PRAZO:  60 (sessenta) dias corridos. 
DOTAÇÃO: 27100 -  08244103801134  - 449051 e  Fonte 
06 – Nota  de  Empenho  n°. 1221. 
FUNDAMENTO: Tomada de Preços  n°. 025/03. 

Manaus,  04 de Dezembro  de 2003 
 
 
 

ENG° JOSÉ ANTONIO PAIVA LOPES AGUIAR 
Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 

Serviços Públicos – SEMOSB 
(em exercício) 
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EMPRESA  MUNICIPAL  DE   
TRANSPORTES  URBANOS  -  EMTU 

 
 
 

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  INFRAÇÃO 
DE  TRÂNSITO 

 
 
 
A EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 
– EMTU, Entidade Executiva de Trânsito do Município de 
Manaus, consoante Lei Municipal n.° 514, de 16-12-99,  
Considerando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro; 
Considerando o fracasso na tentativa de entrega de 
notificações de infrações de trânsito através 
correspondência postal registrada com “aviso de 
recebimento”  
Considerando  o princípio constitucional do contraditório 
 
 
 
NOTIFICA que foram lavradas autuações cometidas com 
os veículos de  propriedade dos abaixo nominados, 
conforme discriminação respectiva, devendo as partes 
mencionadas efetivarem a apresentação do condutor 
infrator no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de 
publicação do presente edital, ou efetuar o pagamento com 
e desconto de 20% (vinte por cento). 
 
A não apresentação do Condutor importará em considerar-
se o proprietário  do veículo como responsável pela 
infração. 
 
Caso  a infração seja de autoria  de quem é ora notificado, 
o contraditório – Recurso- poderá  ser oferecido, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data  da publicação 
deste Edital de Notificação. 
 

Os formulários para apresentação do condutor 
ou oferecimento de recurso, a Via da Notificação  ou a Guia 
para pagamento da multa poderão ser encontrados no 
Setor de PROTOCOLO JARI/EMTU, de Segunda a Sexta-
feira, de 07,30 às 13,30 horas.  
 
 
 

Nome Placa Auto 
Código 
Multa 

Data 
Infração 

Data da 
Emissão 

Notificação 

1. ADSON PINHO PINTO 
JXY-
7060 

AD001
51682 605-0 23/11/03 03/12/03 

2. ALESSANDRO 
CARNEIRO LIMA 

JXD-
7408 

AC001
95908 704-8 25/11/03 10/12/03 

3. ALMIR DE MENEZES 
MELO 

JXI-
9689 

AC001
96962 704-8 20/11/03 06/12/03 

4. ANDREA CRISTINA 
PAIXAO DE MENEZES 

JWP-
8209 

AC001
96969 

736-6 26/11/03 10/12/03 

5. ANTONIO CABEDE 
LOPES 

JWX-
5029 

AC001
93964 

554-1 20/11/03 03/12/03 

6. ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES 
FERNANDES 

JWR-
1506 

AC001
96608 

605-0 24/11/03 06/12/03 

7. ANTONIO LEAO DE 
MELO NETO 

JXX-
0404 

AD001
53454 623-8 21/11/03 03/12/03 

8. ANTONIO PESSOA DA 
CUNHA 

JWI-
8182 

AD001
53168 

605-0 20/11/03 03/12/03 

9. BRADESCO LEASING 
S/A ARREND MERC 

JWO-
3932 

AC001
95705 

569-0 26/11/03 10/12/03 

10. CARLOS MARTINS DE 
SOUZA 

JXL-
2369 

AC001
96536 601-7 24/11/03 06/12/03 

11. CARLOS RAMOS 
GONCALVES 

JWO-
2655 

AC001
98175 545-2 25/11/03 10/12/03 

12. CELSO EDUARDO 
AUGUSTO RIBEIRO 

JWN-
4452 

AC001
96347 605-0 24/11/03 06/12/03 

13. EDMILSON COSTA 
CARNEIRO 

JWW
-4764 

AC001
90808 704-8 25/11/03 10/12/03 

14. EDUARDO AKIRA 
SAKITA 

JXG-
9749 

AC001
96902 

736-6 26/11/03 10/12/03 

15. ELIANA GIRAO DO 
REGO MACEDO 

JWR-
1143 

AD001
53097 

605-0 23/11/03 03/12/03 

16. ELIENE GOMES DA 
CRUZ 

JWJ-
3692 

AC001
91298 554-1 21/11/03 03/12/03 

17. EMANOEL GAMA 
JWN-
0009 

AD001
53589 

605-0 23/11/03 03/12/03 

18. EUDES FERNANDES 
DA SILVA GAYO 

JWG-
1729 

AC001
95024 548-7 25/11/03 10/12/03 

19. EUNICE MENEZES DE 
ALMEIDA 

BOM
-9115 

AD001
52449 605-0 20/11/03 03/12/03 

20. EUNICE MENEZES DE 
ALMEIDA 

BOM
-9115 

AD001
51915 

605-0 24/11/03 03/12/03 

21. FABIO MARQUES 
SILVA 

JWQ-
1507 

AC001
98387 605-0 21/11/03 06/12/03 

22. FRANCISCO JOSE 
CHRISTO FERNANDES 

JXI-
1079 

AC001
88887 

604-1 26/11/03 10/12/03 

23. IND DE RECICLAGEM 
DA AMAZ LTDA 

JXH-
5329 

AD001
52365 

605-0 22/11/03 03/12/03 

24. JACO CANDIDO DA 
SILVA 

JWF-
7020 

AC001
97762 

736-6 24/11/03 06/12/03 

25. JOSE ROBERTO DE 
OLIVEIRA 

JWT-
4159 

AC001
88017 605-0 22/11/03 06/12/03 

26. JOSUE SALES DA 
SILVA 

JWI-
3165 

AC001
98004 656-4 26/11/03 10/12/03 

27. JUVINO TAVARES 
JWV-
0266 

AC001
93472 605-0 25/11/03 10/12/03 

28. LUCIVALDO COSTA 
DA CRUZ 

JWW
-9524 

AC001
95405 

704-8 24/11/03 06/12/03 

29. LUIS ALBERT DOS 
SANTOS OLIVEIRA 

JXH-
6919 

AC001
96237 556-8 21/11/03 04/12/03 

30. LUIZ CARLOS LOBATO 
RODRIGUES 

JWT-
7419 

AC001
97267 573-8 25/11/03 10/12/03 

31. MACHICAL LTDA 
JXC-
1169 

AC001
97266 605-0 25/11/03 10/12/03 

32. MARIA RAIMUNDA DE 
ASSIS 

JXK-
7539 

AD001
53276 

623-8 21/11/03 03/12/03 

33. MARIA TACILA 
SEREJO DA COSTA 

JWJ-
7725 

AC001
95724 545-2 25/11/03 10/12/03 

34. MARIO ISAAC 
ABRAHAO 

JWR-
2297 

AD001
53446 623-8 19/11/03 03/12/03 

35. PEDRO FERREIRA DE 
ALENCAR 

JWK-
7527 

AD001
53583 605-0 22/11/03 03/12/03 

36. PEDRO ONETE DE 
MAGALHAES BRASIL 

JWG-
0211 

AC001
93967 

538-0 19/11/03 03/12/03 

37. RAIMUNDO ROCHA 
SOARES 

JWF-
4934 

AD001
51914 

605-0 24/11/03 03/12/03 

38. REGINALDO 
FERREIRA LOPES 
JUNIOR 

JWW
-2124 

AC001
86914 

605-0 25/11/03 10/12/03 

39. ROBERTO NUNES DA 
SILVA 

JTR-
6689 

AC001
95397 

605-0 24/11/03 06/12/03 

40. SAFRA LEAS S/A 
ARREND MERC 

AJX-
3961 

AC001
90362 

605-0 22/11/03 06/12/03 

41. SEBASTIAO 
FERREIRA DE 
MORAES 

JWW
-1430 

AD001
51910 

605-0 20/11/03 03/12/03 

42. SIDNEY OLIMPIO DA 
SILVA 

JWF-
2750 

AC001
97874 

736-6 26/11/03 10/12/03 

43. SONIA MARIA REGO 
DE ALMEIDA 

JWM
-9957 

AC001
96655 

548-7 25/11/03 06/12/03 

44. TONY ROUGLES 
RIBEIRO ARAGAO 

JWT-
3555 

AC001
92941 

556-8 26/11/03 10/12/03 

45. VALDENIZA ALVAREZ 
CLEMENTE 

JWQ-
8525 

AC001
98389 554-1 24/11/03 06/12/03 

46. VALMIR CESAR 
POZZETTI 

BXM-
4193 

AC001
98341 545-2 21/11/03 05/12/03 

47. VICENTE CARNEIRO 
SOBRINHO 

JWQ-
5315 

AD001
52083 567-3 23/11/03 03/12/03 

 
Manaus,  19  de  Dezembro  de  2003 

 
 
 
 

PEDRO DA COSTA CARVALHO 
Diretor Presidente/EMTU 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - 

SEDEMA 
 
 
ERRATA REFERENTE A DESPACHO DE 
HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO                     
N° 133/2003-CML/PMM. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 
R$ 1.111.324,69 (Hum milhão, cento e onze mil, Trezentos 

e Vinte Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos). 
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LEIA-SE: 
 
 

1.331.661,56 (Hum Milhão Trezentos e Trinta e Um Mil,  
Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Cinqüenta e Seis 

Centavos). 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus,  17  de  Dezembro  de  2003. 
 
 
 
 

Antonio Carlos Marques Souza 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

e Meio Ambiente 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  INFÂNCIA  
E  DA  JUVENTUDE  -  SEMINF 

 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
DA JUVENTUDE, no exercício de suas atribuições legais, 
e, 

 
CONSIDERANDO, o teor do Relatório 

Apresentado pela Comissão Municipal de Licitação para 
aquisição de material de consumo (placas, banners e totens 
em pvc). 

 
 
CONSIDERANDO, ainda a inexistência de 

qualquer recurso pendente no referido processo licitatório. 
 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão 
Municipal de Licitação, para a aquisição do material de 
consumo (placas, banners e totens em pvc). 
 

II - ADJUDICAR a firma A.A. DA COSTA 
EMPREENDIMENTOS, situada à RUA VISCONDE DE 
PORTO SEGURO – PARQUE DAS LARANJEIRAS, 
vencedora da Licitação do item: 06 e 10 e PROTEUS 
LTDA, situada à RUA MAUÉS – CACHOEIRINHA, 
vencedora da Licitação dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 
09 e 11, as duas empresas por Convite n. ° 424/2003-
CML/PMM, pelo critério menor preço. 
 

III - DETERMINAR ao setor competente 
expedir a devida Nota de Empenho conforme demonstrado 
no Mapa Comparativo, no valor de R$ 8.787,60 (OITO MIL, 
SETECENTOS E OITENTA  E SETE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS) à empresa A.A DA COSTA 
EMPREENDIMENTOS, e no valor de R$ 25.479,92 (VINTE 
E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) à empresa 
PROTEUS LTDA. 
 

PUBLIQUE-SE. 
 
 

Manaus,  16  de  Dezembro  de  2003. 
 
 
 

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO 
Secretário Municipal de Infância e da Juventude-SEMINF. 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  TRABALHO, 
EMPREGO  E  RENDA  -  SEMTRA 

 
 
PORTARIA N°. 020/2003- GABSEC/SEMTRA 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA - SEMTRA , no exercício da 
Competência que lhe confere o Inciso II, Art. 128°, da Lei 
Orgânica do Município e, 

 
Considerando o que consta no Decreto                 

n° 5.446, de 29 de janeiro de 2001 e,  
 
Considerando o teor do Oficio n. 1.695/2003 – 

CML /PMM, de 16 de dezembro de 2003. 
 
 

R E S O L V E 
 
 
CONSTITUIR: Comissão para analisar as amostras de 
materiais de consumo, apresentadas pela (s)                 
empresa (s) participantes da Tomada de Preços                        
n. 129/2003 - CML / PMM; 
 
DESIGNAR: para compor referida comissão os servidores: 
Luiz Almir Brandão Francisco Soares 
Ana Lúcia Maciel Lopes, Marcos Rubens de Oliveira 
Parente, para sob a presidência do primeiro executarem 
referida atividade. 
 
 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Manaus,  17  de  dezembro  de  2003. 
 
 
 
 

ROSALINE PINHEIRO DE LIMA MUELAS 
Secretária Municipal de Trabalho Emprego e Renda - 

SEMTRA 
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